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✓ O regime de concessão foi introduzido pela Lei nº 
9.478/1997. Já foram realizadas 16 rodadas. 

✓ Em dezembro de 2018, a produção de petróleo e 
gás natural no Brasil ocorreu, basicamente, sob 
esse regime.

✓ Nesse mês, de acordo com o Boletim da ANP, a 
produção da Petrobrás foi de 2,557 milhões de 
barris de óleo equivalente por dia.

✓ A produção da estatal representou 75% da 
produção nacional.

✓ A produção do Pré-Sal, licitado a partir do ano 
2000, correspondeu a 55,4% do total produzido no 
Brasil. 

✓ O  regime de concessão foi incapaz de diversificar a 
produção no Brasil.



Búzios

Lula

Libra

Campos e blocos no Pré-Sal em 2017
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Campos e blocos no Pré-Sal em 2019
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2ª Entorno de Sapinhoá 10,34% 80,00%
2ª Norte de Carcará 22,08% 67,12%
2ª Sul de Gato do Mato 11,53% 11,53%
3ª Peroba 13,89% 76,96%
3ª Alto de Cabo Frio Central 21,38% 75,86%
3ª Alto de Cabo Frio Oeste 22,87% 22,87%
4ª Uirapuru 22,18% 75,49%
4ª Três Marias 8,32% 49,95%
4ª Dois Irmãos 16,43% 16,43%
5ª Saturno 17,54% 70,20%
5ª Titã 9,53% 23,49%
5ª Pau-Brasil 24,82% 63,79%
5ª Sudoeste de Tartaruga Verde 10,01% 10,01%

Média 16,22% 49,52%

Excedentes em óleo para a União das Rodadas de Partilha de Produção a partir de 2017

Edital Oferta vencedora

O Pré-Sal foi “colocado à venda” por um excedente em óleo para a União médio de apenas
16,22%. O “mercado”, no entanto, ofereceu um excedente em óleo para a União médio de
49,52%. O regime de partilha de produção e o modelo nunca foram empecilhos.

Rodada Bloco



Excedentes em óleo para a União: edital, oferta vencedora e ágio
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Edital Oferta Ágio

Participação da Petrobrás antes da 6ª Rodada
45%        0%          0%        40%     50%      0%          30%       30%    45%       0%         0%        0%       100%  26%

O atual regime de partilha de produção deverá ser capaz de diversificar a produção no Pré-Sal, pois a participação 
média da Petrobrás foi de apenas 26% nos 13 blocos licitados sob o atual modelo.



Sexta Rodada de Partilha de Produção

Excedentes em óleo para a União acima da média dos editais anteriores de 16,22%, mas bem
abaixo da média das ofertas vencedoras de 49,52%.



Sexta Rodada de Partilha de Produção

Bônus de assinatura compatíveis com os das rodadas anteriores de partilha de produção



Contratos de 
Partilha de 
Produção 80%

15%

5%

Elevadíssimo limite para recuperação dos custos, sem ser por módulo, de 80%. Esse limite
varia, tipicamente, de 30% a 60% (http://www.oecd.org/dev/4.%20Scoping%20paper.pdf).

http://www.oecd.org/dev/4.%20Scoping%20paper.pdf


✓ Nada de tão diferente.

✓ Elevado bônus de assinatura apenas para Aram.

✓ Excedentes em óleo razoáveis ou até baixos em relação às ofertas vencedoras anteriores.

✓ Mas só uma das quatro áreas foi arrematada.

✓ Apenas uma oferta do consórcio composto por Petrobrás (80%) e CNODC (20%), que foi
vencedora do Bloco Aram com o excedente em óleo mínimo.

✓ “Fracasso” não decorreu do regime de partilha nem do modelo. Os blocos estavam baratos.

✓ Investimentos nos blocos contratados nas rodadas de partilha anteriores?

✓ Risco de se concentrar os investimentos no Brasil?

Sexta Rodada de Partilha de Produção



Rodada de Partilha de Produção dos Excedentes da Cessão Onerosa
Campo Volume da 

Cessão 
Onerosa

(milhões de 
barris 

equivalentes)

Volume 
excedente 

mínimo

(milhões de 
barris 

equivalentes)

Volume 
excedente 
máximo

(milhões de 
barris 

equivalentes)

Volume total 
máximo

(milhões de 
barris 

equivalentes)

Itapu (Ex-Florim) 466,968 300 500 966,968

Sépia ( Ex-
Nordeste de Tupi)

427,784 500 700 1127,784

Búzios (Ex-Franco) 3056,000 6500 10000 13056,000

Atapu, Berbigão 
Sul e Norte e 
Sururu Sul e 
Norte (Ex-Entorno
de Iara)

599,560 2500 4000 4599,560

Sul de Lula (Ex-Sul 
de Tupi)

128,051 - - -

Sul de Sapinhoá 
(Ex-Sul de Guará)

319,107 - - -

TOTAL 4997,469 9300 15200 20197,469

✓ Não foram licitados blocos exploratórios.

✓ Foram licitados campos declarados
comerciais.

✓ Não se tem notícia de isso já ter ocorrido
no mundo.

✓ A Petrobrás é operadora do prisma para
produzir os volumes do Contrato de
Cessão Onerosa.

✓ Manifestou direito de preferência por
Itapu e Búzios.

✓ Se um consórcio arrematasse Atapu ou
Sépia haveriam diferentes operadores no
mesmo campo?

✓ Nem a Lei nº 12.276/2010 nem a Lei nº
12.351/2010 preveem essa situação.



Rodada de Partilha de Produção dos Excedentes da Cessão Onerosa

Fonte: PNG 2019-2023 da PetrobrásFonte: ANP

“Búzios é um ativo de classe mundial, tem substanciais reservas, a Petrobras já conhece muito bem”,

afirmou o Presidente da estatal, ao ressaltar que o custo de extração de Búzios é “muito baixo”, de 4 dólares

por barril (https://br.reuters.com/article/businessNews/idBRKBN1XI2C2-OBRBS?page=true&sp=true).

TESOURO

https://br.reuters.com/article/businessNews/idBRKBN1XI2C2-OBRBS?page=true&sp=true


Excedentes em óleo para a União pouco acima da média dos editais anteriores de 16,22%, mas
bem abaixo da média das ofertas vencedoras de 49,52%.

Rodada de Partilha de Produção dos Excedentes da Cessão Onerosa

Bacia Bloco Percentual 
mínimo de 

excedente em 
óleo (%)

Santos Atapu 26,23
Búzios 23,24
Itapu 18,15
Sépia 27,88

Média ponderada 24,00



Bônus de assinatura incompatíveis com tudo que já existiu na indústria do petróleo.

Rodada de Partilha de Produção dos Excedentes da Cessão Onerosa

Bacia Setor Bloco
Bônus de 

Assinatura (R$)

Santos

SS-AUP1 Atapu 13.742.000.000,00
SS-AP1 Búzios 68.194.000.000,00
SS-AP1 Itapu 1.766.000.000,00

SS-AUP1 Sépia 22.859.000.000,00
Total 106.561.000.000,00



✓ Acordo de coparticipação não previsto em nenhuma lei

✓ Ressarcimento à Petrobrás

✓ Acordo a ser assinado no futuro

✓ Ressarcimento como custo em óleo

✓ Seria reduzido do excedente em óleo para a União

✓ Não há previsão legal para nenhuma dessas situações

Rodada de Partilha de Produção dos Excedentes da Cessão Onerosa



Contratos de 
Partilha de 
Produção

80%

15%

5%

Elevadíssimo limite para recuperação dos custos, sem ser por módulo, de 80%.



Concessão BM-S-24
Operado pela 
Petrobrás que tem 
50%.

Concessão BM-S-11
Operado pela 
Petrobrás que tem 
65%.

Cessão onerosa
Operado pela 
Petrobrás que tem 
100%.

Cessão onerosa
Operado pela 
Petrobrás que
tem 100%.

Partilha de 
produção?

Partilha de 
produção?

Outro 
Operador?

Outro 
Operador?

Três regimes fiscais com dois operadores?



✓ Diferente de tudo que já existiu no mundo.

✓ Não devia ter havido licitação, mas contratação direta da Petrobrás ou “acordo de
unitização” com a União.

✓ Elevadíssimos bônus de assinatura, mas baixíssimos excedentes em óleo para a
União.

✓ Baixo conteúdo local.

✓ Duas das quatro áreas foram arrematadas. Apenas uma oferta do consórcio
composto por Petrobrás (90%), CNOOC (5%) e CNODC (5%) para Búzios e uma
oferta da Petrobrás para Itapu, ambas com excedente em óleo mínimo.

✓ O Fracasso” não decorreu do regime de partilha. Os blocos estavam baratos,
apesar dos elevados bônus de assinatura. Decorreu da ilegalidade das resoluções
e do edital, da insegurança jurídica e das incertezas.

Rodada de Partilha de Produção dos Excedentes da Cessão Onerosa



Análise da “licitação” de Búzios

✓A Petrobrás manifestou no direito de preferência;

✓Consórcio com 90% de participação da Petrobrás ofertou para a União

excedente em óleo mínimo de apenas 23,24%.

✓Se um consórcio estrangeiro tivesse oferecido qualquer percentual

acima de 23,24%, teria arrematado a área.

✓Se a Petrobrás não tivesse interesse em entrar nesse consórcio,

poderia abrir mão do “bloco”.

✓Haveria, então, grande perda de arrecadação estatal, pois 42,6% do

capital social da Petrobrás é da União e de entes federais.



Análise da “licitação” de Búzios

✓ Qual oferta de um consórcio estrangeiro geraria mais arrecadação estatal que a oferta de

23,24% do consórcio liderado pela Petrobrás (90%)?

✓ Como a União, BNDESPar, BNDES e Fundo de Participação Social tem 42,6% do capital

social, 38,34% do excedente em óleo desse consórcio, de 76,76%, podem ser considerados

do Estado brasileiro.

✓ Dessa forma, se um consórcio estrangeiro oferecer 29,43 pontos percentuais acima de

23,24%, ou seja, uma oferta de excedente em óleo para a União de 52,67%, ele deve vencer a

licitação sem a possibilidade de a Petrobrás entrar no consórcio.

✓ Quando a Petrobrás manifestar interesse no direito de preferência, ela também tem que

assumir o compromisso de apresentar oferta do excedente em óleo mínimo estabelecido no

edital, com ou sem formação de consórcio.

✓ O que precisa ser revisto, então, é o Decreto nº 9.041/2017 e não o direito de preferência em

si ou então deixar clara na lei as condições do exercício de preferência.



Modifica a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de
2010, que dispõe sobre a exploração e a
produção de petróleo, de gás natural e de
outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de
partilha de produção, em áreas do pré-sal e em
áreas estratégicas, para permitir a licitação com
concessão nos blocos em que esse regime for
mais vantajoso para o Brasil e instituir a disputa
em igualdade de condições nas licitações de
partilha da produção.

Projeto de Lei nº 3.178/2019

✓Permite o regime de 
concessão no polígono 
do Pré-Sal

✓Retira o direito de 
preferência da Petrobrás



Os regimes dos 15 maiores exportadores de petróleo

 País Regime 

Exportação de 
petróleo  

(barris por dia) 
01/01/2014

1
 

1 
Arábia 
Saudita  

Monopólio da Saudi Aramco (Empresa pública) 6.880.000 

2 Rússia  Partilha de produção (maiores descobertas) 4.720.000 

3 Irã Empresa pública e prestação de serviços 2.445.000 

4 Iraque  Partilha de produção (misto) 2.390.000 

5 Nigéria  Partilha de produção (misto) 2.341.000 

6 
Emirados 
Árabes  

Empresas públicas (misto) 2.142.000 

7 Angola  Partilha de produção 1.928.000 

8 Venezuela  Joint venture com empresa pública 1.645.000 

9 Noruega  

Joint venture com empresa pública (principais 
áreas) 

1.602.000 

10 Canadá  Concessão 1.576.000 

11 México  

Misto (primeira licitação após o fim do monopólio 
da empresa pública Pemex foi sob partilha de 
produção) 

1.460.000 

12 Cazaquistão Partilha de produção (misto) 1.406.000 

13 Kuwait  Monopólio e serviço (com parceria) 1.395.000 

14 Qatar  Partilha de produção (misto) 1.389.000 

15 Líbia  Partilha de produção 1.378.000 

 

                                                           
1 http://www.indexmundi.com/g/r.aspx?v=95 
 

1http://www.indexmundi.com/g/r.aspx?v=95

http://www.indexmundi.com/g/r.aspx?v=95


CONCESSÃO X PARTILHA DE PRODUÇÃO

✓O Brasil será importante exportador de petróleo;

✓O País será importante formador de preço;

✓O Estado precisa determinar o ritmo da produção;

✓Nesse cenário, o regime de concessão anteriormente adotado é

tecnicamente inadequado para o Brasil;

✓O regime de partilha de produção é tecnicamente mais adequado;

✓A Petrobras deve ter a preferência.

✓O próprio Projeto de Lei nº 3.178/2019 manteve a possibilidade de

contratação direta da Petrobrás.



Burocracia

✓ A Indonésia é tida como a nação que, em 1966, deu ao mundo o regime de partilha de

produção.

✓ Em janeiro de 2017, a Indonésia eliminou o regime de recuperação de custos.

✓ O país passou a utilizar o regime de partilha bruta de produção.

✓ A base para a divisão é 57% para o Estado e 43% para o contratado, no caso da produção

de petróleo.

✓ Sob o regime de recuperação de custos, os contratados tendem a inflar seus custos para

aumentar sua parcela na produção1.

✓ Os ativos são propriedade do Estado mesmo sem o regime de recuperação de custos.

✓ Ao contrário do Brasil, a Indonésia utiliza o princípio da uniformidade. Assim, não há

necessidade de duas estruturas como no Brasil (PPSA e RFB), com modelos de custo

completamente diferentes.

1 Fonte: Oxford academic. The Indonesian PSC: the end of an era. Brad Roach, Alistair Dunstan.
The Journal of World Energy Law & Business, Volume 11, Issue 2, April 2018, Pages 116–135



Combinação do regime de concessão com empresa 

estrangeira em 2018

Empresa
Receita líquida

(R$ milhões)
Lucro líquido
(R$ milhões)

Shell Brasil Petróleo Ltda. 28.334,0 -1.230,0
Petrogal Brasil S.A. 8.056,0 963,7
Repsol Sinopec S.A. 6.707,9 2.075,8
Equinor Brasil Ltda. 2.845,2 386,6
Total E&P do Brasil Ltda. 1462,1 -244,9
Total 47.405,2 1.951,2

Disponível em https://www.valor.com.br/valor1000/2019/ranking1000maiores/Petr%C3%B3leo_e_G%C3%A1s. Acesso 
em 3 de outubro de 2019.

https://www.valor.com.br/valor1000/2019/ranking1000maiores/Petr%C3%B3leo_e_G%C3%A1s


A Shell tem participação de 25% no campo de Lula e 30% no campo de Sapinhoá, que são os
dois campos que apresentaram maior rentabilidade no Brasil em 2018. Essa rentabilidade é
demonstrada pelo pagamento de participação especial (regime de concessão).



Possibilidade de não pagamento de IRPJ e da CSLL

✓ O não pagamento de IRPJ e CSLL decorre das deduções permitidas pelo art. 1º da Lei nº

13.586/2017 (Medida Provisória – MP do Trilhão).

✓ A Shell Brasil Petróleo Ltda pagou royalties de R$ 676 milhões, no campo de Sapinhoá, e

R$ 2,046 bilhões, no campo de Lula. Quanto à participação especial, a empresa pagou R$

1,277 bilhão, no campo de Sapinhoá, e R$ 5,088 bilhões no campo de Lula.

✓ O bônus de assinatura de Lula foi de R$ 15,164 milhões e o de Sapinhoá foi de R$ 51,450

milhões, o que gera valor anual para a Shell de apenas R$ 1,2 milhão. Os bônus de

assinatura e as taxas de retenção de área foram de R$ 1,3 milhão.

✓ Como a receita líquida da Shell Brasil Petróleo Ltda foi de R$ 20,380 bilhões e a

participação governamental foi de R$ 9,088 bilhões, em termos percentuais, a participação

governamental paga pela empresa foi de 44,6%.



✓ Se a participação governamental de R$ 9,088 bilhões fosse subtraída da receita

líquida de R$ 20,380 bilhões, o “lucro líquido” da Shell Brasil Petróleo Ltda nos

campos de Lula e Sapinhoá, em 2018, teria sido de R$ 11,292 bilhões.

✓ Esse “lucro líquido” geraria um pagamento de IRPJ e CSLL de R$ 3,840 bilhões.

✓ Com esse pagamento de R$ 3,840 bilhões, a participação governamental aumentaria

de 44,6% para 63,4%, que ainda seria um percentual muito baixo para os padrões

internacionais.

✓ Na Noruega, onde os campos na plataforma continental têm uma rentabilidade bem

menor que Lula e Sapinhoá, a participação governamental em 2018 foi de 82%. (Disponível

em https://app.vanmeursenergy.com/documents/free/68401001.pdf. Acesso em 4 de outubro de 2019.)

Possibilidade de não pagamento de IRPJ e da CSLL

https://app.vanmeursenergy.com/documents/free/68401001.pdf


✓ Desse modo, a Lei nº 13.586/2017 gerou uma redução de arrecadação de IRPJ e CSLL

para a Shell Brasil Petróleo Ltda, em 2018, de R$ 3,840 bilhões, no caso dos campos

de Sapinhoá e Lula. Como a empresa ainda apresentou prejuízo de R$ 1,230 bilhão, a

redução líquida de IRPJ e CSLL foi de R$ 4,258 bilhões.

✓ Nesse ano, a produção da Shell Brasil Petróleo Ltda em Lula e Sapinhoá foi de 120,570

milhões de barris equivalentes de petróleo. Assim, a redução de arrecadação foi de R$

35,317 por barril.

✓ Se as empresas petrolíferas apresentarem esse mesmo padrão de redução de R$

35,317 por barril, para uma produção de 100 bilhões de barris a redução de

arrecadação será de R$ 3,532 trilhões. A valor presente, essa redução poderá ser de

cerca de R$ 1,483 trilhão.

Possibilidade de não pagamento de IRPJ e da CSLL



Participação governamental em diferentes países

Sem pagamento de IRPJ (principal fonte de distribuição da renda do Pré-Sal) e da CSLL, a participação governamental no 
Brasil reduz-se para cerca de 44%.



O QUE A NORUEGA FARIA SE TIVESSE DESCOBERTO UM

“BÚZIOS”?

Muito provavelmente, uma parceria estratégica entre a

Equinor (Ex-Statoil) e o Estado norueguês (Petoro).

O campo de Búzios pode ter 13 bilhões de barris de petróleo equivalente. Em 2018, as reservas provadas da

Noruega, foram de 8,6 bilhões de barris de petróleo (https://www.statista.com/statistics/447353/proved-oil-

reserves-norway/) e 63 trilhões de pés cúbicos de gás natural (cerca de 10,1 bilhões de barris de petróleo

equivalente).

https://www.statista.com/statistics/447353/proved-oil-reserves-norway/


Conclusões

✓ O “fracasso” da Sexta Rodada de Partilha de Produção não decorreu
do regime de partilha de produção nem do modelo.

✓ O “fracasso” da Rodada de Licitação dos Excedentes da Cessão
Onerosa decorreu da ilegalidade das resoluções e do edital, da
insegurança jurídica e das incertezas.

✓ Não faz sentido “licitar” os excedentes da cessão onerosa. A
contratação direta ou “acordo de unitização” com a União seriam a
solução técnica.

✓ O regime de concessão não é tecnicamente adequado ao Brasil, pois
o País se tornará um grande exportador líquido, principalmente em
razão do Pré-Sal.



Conclusões

✓ O Projeto de Lei nº 3.178/2019 não é solução para os “fracassos” da
Sexta Rodada e da Rodada dos Excedentes.

✓ Essa própria proposição reconhece a importância da Petrobrás ao
manter a possibilidade da contratação direta da estatal, sem licitação.

✓ A combinação do regime de concessão com empresas estrangeiras
pode ser o pior encaminhamento para as estratégicas áreas do Brasil.

✓ O “caso da Shell” ilustra bem essa situação.

✓ O art. 1º da Lei nº 13.586/2017 precisa ser, urgentemente, revogado.

✓ O direito de preferência da Petrobrás maximiza a renda estatal.

✓ No entanto, o Decreto nº 9.041/2017 precisa ser alterado para evitar
as distorções no exercício do direito de preferência da Petrobrás.



35.360.000.000,00 5.304.000.000,00FPM 0,15 4285050000 1.018.950.000,00
35.360.000.000,00 3.536.000.000,00FPE 0,1 3760350000 -224.350.000,00
35.360.000.000,00 1.768.000.000,00Estados Exportadores 0,05
35.360.000.000,00 1.060.800.000,00Rio de Janeiro 0,03

11.668.800.000,00

69.960.000.000,00 0,25 17490000000 0,245 4285050000
69.960.000.000,00 0,25 17490000000 0,215 3760350000
69.960.000.000,00 0,25
69.960.000.000,00 0,25



Ementa: Ação Popular contra a Resolução CNPE nº 18/2018, que autorizou

a realização da Sexta Rodada de Licitações sob o regime de partilha de

produção e aprovou os parâmetros técnicos e econômicos do certame

previsto para o dia 7 de novembro de 2019; e contra o Edital e os modelos

dos contratos dessa Rodada, publicados em 16 de setembro de 2019.

Regime tributário que não assegura pagamento de IRPJ e CSLL. Lesão ao

patrimônio público. Ressarcimento e ausência de lei para distribuição dos

royalties. Desestruturação da política de conteúdo local. Violação ao

princípio republicano.



A ANP, todavia, por meio da Resolução de Diretoria ANP 454/2018, decidiu

distribuir aos beneficiários os valores das parcelas de 5% e acima de 5% (até 15%), referentes

ao regime de partilha de produção, nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei nº 9.478/1997,

referentes ao regime de concessão, enquanto estiver vigente a medida cautelar na ADI nº

4.917/2013.

Dessa forma, os royalties gerados pelo regime de partilha de produção estão

sendo e poderão continuar sendo distribuídos com se fossem gerados pelo regime de

concessão.

No cenário nacional, os critérios de distribuição dos royalties são fundamentais,

pois, como já mencionado, não há segurança quanto à arrecadação e distribuição de IRPJ e

CSLL.

O IRPJ, que deveria ser o grande instrumento de distribuição da renda petrolífera a

partir do FPE e do FPM, não é uma fonte segura de receita, em razão da promulgação da Lei nº

13.586/2017.













SHELL BRASIL
Posição Geral

Ranking
Posição em 2016
Posição em 2017
em 217
RAKING 1500

254

57

Receita líquida (R$ MIL)
7.242.319
Receita líquida evolução (%)
283,0
Lucro/Prejuízo operacional (R$ MIL)
92.435
Lucro/Prejuízo líquido (R$ MIL)
-1.451.597









Em outro evento, na FGV, o presidente da Petrobras, Roberto Castello

Branco anunciou também as perspectivas para as plataformas e

defendeu ter sido um ótimo negócio pagar juntamente com duas

petroleiras chinesas 68,2 bilhões de reais para ter acesso a outros

volumes de petróleo já descobertos no campo.

“Búzios é um ativo de classe mundial, tem substanciais reservas, a

Petrobras já conhece muito bem”, afirmou, ao ressaltar que o custo de

extração de Búzios é “muito baixo”, de 4 dólares por barril.

“É um investimento que é resiliente a cenários de preços de petróleo

baixo, ao redor de 40 dólares por barril”, frisou.

Disponível em http://sinaval.org.br/2019/11/petrobras-preve-10-plataformas-em-buzios-ate-o-fim-da-
proxima-decada/. Acesso em 15 de novembro de 2019.

http://sinaval.org.br/2019/11/petrobras-preve-10-plataformas-em-buzios-ate-o-fim-da-proxima-decada/










▪ O art. 42 da Lei nº 12.351, de 2010, estabelece que, no regime de partilha de produção, são receitas
governamentais os royalties e os bônus de assinatura.

▪ Nos termos do parágrafo 1º desse artigo, os royalties, com alíquota de 15% do valor da produção,
correspondem à compensação financeira pela exploração do petróleo, de gás natural e de outros
hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, sendo vedado, em
qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado e sua inclusão no cálculo do custo em óleo.

▪ O parágrafo 2º do art. 42 da Lei nº 12.351, de 2010, por sua vez, estabelece que o bônus de
assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a valor fixo devido à União pelo contratado,
devendo ser estabelecido pelo contrato de partilha de produção e pago no ato da sua assinatura,
sendo vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado.

▪ Observa-se, então, que esse artigo veda a inclusão tanto dos royalties quanto dos bônus de
assinatura no custo e veda também, em qualquer hipótese, seus ressarcimentos ao contratado.

Lei da Partilha



▪ No entanto, o art. 1º da Lei nº 13.586, de 2017, permite que, genericamente, “importâncias
aplicadas” nas atividades de exploração e produção possam ser deduzidas da base de cálculo do IRPJ
e da CSLL.

▪ Admitindo-se que a província do Pré-Sal produzirá 100 bilhões de barris de petróleo, sob o regime
de partilha de produção, os royalties equivalem ao valor de 15 bilhões de barris. Utilizando-se um
valor do barril de US$ 65, as receitas de royalties seriam de US$ 975 bilhões.

▪ Se, como permitido pelo caput do art. 1º da Lei nº 13.586/1997, esse valor for deduzido da base de
cálculo do IRPJ, cuja alíquota é 25%, e da CSLL, cuja alíquota é 9%, a redução de arrecadação desses
tributos será de US$ 331 bilhões, que corresponde a 34%, que é a soma dessas alíquotas. Com essa
dedução, a alíquota efetiva de royalties não seria de 15%, mas de a 9,9%, o que equivale a 15%
menos 5,1%.

▪ Adotando-se uma taxa de câmbio de 4 Reais por Dólar, a renúncia fiscal de IRPJ e da CSLL seria de R$
1,324 trilhão. Assim sendo, o caput do art. 1º da Lei nº 13.586/2017, somente em relação aos
royalties, podem gerar uma perda de arrecadação desses tributos superior a R$ 1,3 trilhão, sem
atualização a valor presente. Existem, entretanto, muitas outras potenciais fontes de redução de
arrecadação desses tributos.
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▪ No entanto, o art. 1º da Lei nº 13.586, de 2017, permite que, genericamente, “importâncias
aplicadas” nas atividades de exploração e produção possam ser deduzidas da base de cálculo do IRPJ
e da CSLL.

▪ Assim sendo, somente os royalties do Pré-Sal podem gerar uma perda de arrecadação desses
tributos superior a R$ 1 trilhão, sem atualização a valor presente.

▪ Com relação aos bônus de assinatura, eles podem ser de R$ 106,5 bilhões somente no ano de 2019,
apenas pela licitação dos excedentes da cessão onerosa. Se esse valor for deduzido da base de
cálculo do IRPJ e da CSLL, como permitido pelo art. 1º da Lei nº 13.586, de 2017, haverá uma
renúncia fiscal de R$ 36,21 bilhões.

▪ Outras deduções: bônus de assinatura, valores dos ativos referentes a plataformas e equipamentos
arrendados, depreciação de máquinas e equipamentos, todos os tributos federais de bens
importados, determinados custos de exploração e avaliação, gastos com encargos financeiros,
impairments, etc

▪ Dessa forma, R$ 1 trilhão é uma estimativa conservadora de potencial renúncia fiscal.
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